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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90015/2025-TJMA
(Processo Administrativo n° 31636/2025-TJMA)

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO-TJMA, com sede na cidade
de São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/n.°, Centro, Palácio “Clóvis
Bevilácqua”, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°
05.288.79010001-76, UASG 925125, através da COORDENADORIA DE GESTÃO DE
CONTRATOS, neste ato representada pela agente de contratação direta ao final
assinado, designada pelo ATOPRESIDENCIA-GP nº 25 de 31 de março de 2023,
publicado no Diário da Justiça Eletrônico – DJE, Edição nº 59/2023 de 04 de abril de
2023 , torna público que, em decorrência da DECISÃO-GP- 71872025 de 22 de julho
de 2025, que consta no processo administrativo em referência, fará realizar através de
uso de tecnologia da informação, DISPENSA DE LICITAÇÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, na hipótese do art. 75, inc.II da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 c/c art.5º, inc. II da Portaria-GP nº 812/2022 (Dispõe
sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica no âmbito do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão) e mediante as condições estabelecidas neste instrumento e seus
Anexos.
 
A fase de lances da Sessão Pública ocorrerá em 07/08/2025, entre 08:00 às 14:00
horas, do horário de Brasília, utilizando o Sistema de Dispensa Eletrônica, o qual
constitui ferramenta integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br 4.0, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, acessível
no endereço: http://www.comprasnet.gov.br/. Ocorrendo decretação de feriado ou outro
fato superveniente que impeça a realização do ato na data acima mencionada, o
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente,
independentemente de nova comunicação.
 
1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação, a escolha da proposta mais
vantajosa para aquisição de licenças de uso para o software Microsoft PowerBI
Pro, conforme condições, especificações, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. – anexo I deste aviso de
dispensa de licitação.
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp;
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
para acesso ao sistema e operacionalização;
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados;
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que atue na contratação, fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5 Empresa cuja atividade(s) econômica principal(is) ou secundária(s) constante no
contrato social ou CMEI vigente não seja pertinentes e/ou compatível com o objeto
desta Dispensa.
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item;
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento;
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de
entrega das propostas;
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada;
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;
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3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o fornecimento nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição;
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação ou na contratação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
4. DA FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e do horário estabelecido no preâmbulo deste Aviso de
Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso;
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro;
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item que desejar
concorrer;
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema;
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para
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os fins deste Aviso de Contratação Direta;
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema;
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor;
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação;
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar;
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação;
5.2 Poderá ser solicitada às classificadas, sob pena de desclassificação, a
apresentação de catálogo, mostruário, folder e/ou ficha técnica relativo ao material
ofertado indicando as características técnicas solicitadas na contratação, para fins de
avaliação minuciosa de compatibilidade e adequação às especificações do objeto;
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas;
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração;
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação;
5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica;
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance;
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação;
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.6.1. contiver vícios insanáveis;
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;
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5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável;
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:
5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes;
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta;
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçã
o da proposta. A planilha poderáÌ• ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime;
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto;
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade;
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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6.1. Considerando que o Art.70, inc.III da Lei nº 14.133/2021 autoriza a dispensa total
ou parcial da documentação de habilitação enumerada no Art.62, incisos I, II, III, IV
(jurídica; técnica; fiscal, social e trabalhista e; econômico-financeira) do mesmo diploma
legal, quando for a hipótese de contratações para entrega imediata e naquelas com
valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras
em geral, os documentos a serem exigidos para fins de habilitação ficam restritos aos
seguintes:
 
6.1.1. A habilitação jurídica será verificada a partir da apresentação dos seguintes
documentos:
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
 
6.1.2. Para fins de regularidade fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a
verificação dos seguintes documentos:
a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) certidão negativa comprobatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a
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Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;
f) declaração de que não emprega menor salvo nas hipóteses legalmente previstas no
inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988;
 
6.1.3. A qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será comprovada
mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) As empresas, como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverão apresentar no
mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica compatível com o objeto
desta dispensa de licitação expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que a empresa forneceu ou fornece os bens compatíveis com a proposta apresentada
ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos de mesma natureza e/ou similares
aos da presente dispensa de licitação.

 
b) O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser impresso(s) em papel
timbrado do emitente e conter, no mínimo, as seguintes informações: identificação da
pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; identificação da empresa,
constando o seu CNPJ e endereço completo; descrição clara dos produtos, devendo
ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo, cargo/função e
meios de contato. As declarações de Pessoas Jurídicas de Direito Privado devem
estar, preferencialmente, com firma reconhecida.”
 
6.1.4. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:
a) Fica dispensada a apresentação dos documentos relativos à qualificação
econômico-financeira relacionados no art.69 da Lei nº 14.133/2021 em razão do
estabelecido no Art.70, inc.III da Lei nº 14.133/2021 e Art. 20 da Portaria-GP nº
812/2022.
 
6.1.5. Documentação complementar:

a) Declaração de não parentesco no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão;

 
6.1.6. Da consulta dos documentos de habilitação
a) A verificação dos documentos de habilitação será realizada em modulo disponível no
próprio sistema eletrônico ou Sicaf, assegurado aos demais participantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.
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6.2. Das causas de inabilitação:
6.2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação na disputa ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU;
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação;
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos;
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada;
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s);
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação;
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital;
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual;
6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um grupo(s), que estiver concorrendo
em outro grupo(s), ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote/grupo(s) em que venceu às do
lote/grupo(s) em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
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inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis;
6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s)grupo(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes;
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade;
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta;
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será
examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação;
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado;
 
7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, conforme o caso;
7.2. Na presente contratação direta o Termo de contrato será substituído pela Nota de
Empenho, tendo em vista que o todo o material será entregue de forma imediata e
integral, não restando obrigações futuras inclusive quanto a assistência técnica,
independente do seu valor (Art. 95, II da Lei nº 14.133/2021);
7.3. A Nota de Empenho será encaminhada para o endereço de e-mail informado pelo
fornecedor, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após sua emissão, sendo necessário o
seu aceite expresso em igual prazo;
7.4. O Aceite da Nota de Empenho emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
7.4.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
7.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no aviso de
dispensa de licitação, no Termo de Referência e seus anexos;
7.4.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência;
7.4.4. Na hipótese de a descrição do objeto indicado na Nota de Empenho não
contemplar de forma plena o detalhamento do objeto, prevalecerá aquela expressa no
Termo de Referência;
7.4.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
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7.5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021);
7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato;
 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo
justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. Fraudar os procedimentos da dispensa ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação;
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.11;
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b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.6, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.7 a 8.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle;
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente;
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções;
8.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso;
8.7. O procedimento para apuração e aplicação de sanções Administrativas às
empresas contratadas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão obedecerá ao disposto na
Resolução-GP nº 83/2024.
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender;
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
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procedimento.
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto);
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação;
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão;
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização da disputa na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário;
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento;
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação;
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação;
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso;
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico;
9.13. O canal de comunicação OFICIAL para dúvidas ou qualquer informação relativa a
esta dispensa é o e-mail: coordcontratos@tjma.jus.br; contratacaodireta@tjma.jus.br 
 

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:
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Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de declarações unificadas;
 

HELLEN CRISTINA OLIVEIRA AMORIM
Agente de Contratação Direta

Coordenadoria de Gestão de Contratos
Matrícula 129270

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 04/08/2025 14:36 (HELLEN CRISTINA OLIVEIRA AMORIM)
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TERMO DE REFERÊNCIA - COMPRAS DE TIC – LEI 14.133/2021 
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AQUISIÇÃO/RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE MS-POWER BI PRO: 
MODALIDADE SAAS - SOFTWARE COMO SERVIÇO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Luís (MA), 31 de julho de 2025  



 

 

Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Fase Autor 

27/05/2025 1.0 Finalização da primeira versão do 

documento 

PCTIC Dadilton 

Melo 

05/06/2025 2.0 Finalização da segunda versão do 

documento 

PCTIC Dadilton 

Melo 

09/07/2025 3.0 Com correções apontadas pela Divisão 

de Contratos e Convênios 

PCTIC Dadilton 

Melo 

31/07/2025 4.0 Correção do preço total PCTIC Dadilton 

Melo 

 

*Fase: Registro da fase do processo de contratação da solução de TIC 

relacionada à criação/alteração da Análise de Riscos:  

 

PCTIC – Planejamento da Contratação;  

SFTIC – Seleção de Fornecedores;  

CGC– Coordenadoria de Gestão de Contratos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 1 INTRODUÇÃO GERAL 

 

            Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento do software e 

licenças a serem adquiridas com a caracterização das especificações técnicas, a 

justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de 

entrega, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que 

possam fornecer elementos básicos para iniciar contratação de bens e serviços 

almejados pela Administração. 

 

 2 UNIDADE REQUISITANTE 

              

DIVISÃO DE CIÊNCIA DE DADOS E B.I. 

 

 3 DEFINIÇÃO DO OBJETO 

              

 A presente contratação tem como objeto a aquisição de licenças de uso para o 

software Microsoft PowerBI Pro, conforme condições exigências, características e 

quantidades demonstradas nos termos deste Termo de Referência e seus anexos. 

 

Grupo ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTD VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 1 Licenças de uso 

para o software 

UND 50 733,33 36.666,50 



 

 

Microsoft Power BI 

Pro no modelo SaaS 

(Software as a 

Service), incluindo 

atualizações e 

suporte. Validade 

por 12 meses 

 

4 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação pretendida tem amparo na Lei nº 14.133/2021, art. 75, inciso II, no 

que couber, e demais legislações aplicadas à matéria. 

 

4.1 Do estudo técnico preliminar 

O estudo técnico preliminar encontra-se anexado a este instrumento 

4.2 Justificativa da necessidade e problema a ser resolvido 

Atualmente, o TJMA dispõe de software (MS Power BI) para construção de 

dashboards e relatórios de business intelligence (BI). São utilizadas linguagens de 

programação e scripts para elaborar painéis. Registramos, ainda, que ferramentas 

específicas para a construção de painéis entregam muito mais qualidade, agilidade e 

produtividade para as equipes de desenvolvimento, resultando em entrega de painéis 

com mais recursos em menos tempo. A renovação das licenças de software MS Power 

BI na versão Pro na modalidade SaaS - software como serviço encontra alinhamento 

estratégico nas iniciativas previstas para estabelecimento e fortalecimento de uma 

plataforma de business intelligence (BI) que apoie e dinamize as atividades de 

supervisão e monitoramento dos setores estratégicos, bem como auxilie na tomada de 

decisões por parte da alta gestão do TJMA. Já foram construídos diversos painéis para 

vários setores do TJMA, destacando-se a Diretoria de Informática e Automação (DIA), 

Diretoria Administrativa, Assessoria de Gestão e Modernização, Corregedoria Geral de 

Justiça, dentre outros setores. Além disso, há necessidade de atendimento à 

Resolução CNJ Nº 333 de 21/09/2020, disponível em 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3488. 



 

 

Justifica-se, portanto, a necessidade de novo processo licitatório para a 

renovação das licenças existentes do software MS Power BI. 

 

4.3 Relação entre a demanda prevista e a quantidade a ser contratada 

A definição do quantitativo de licenças teve como insumo a análise da séria histórica de 

demandas das soluções de B.I. Com base nessa análise, a estimativa de licenças a 

serem consumidas é de 50 licenças. 

4.6 Dos resultados pretendidos 

# Benefícios a serem alcançados com a contratação 

01 
Apoio às atividades de construção de painéis, dashboard e relatórios de Business 
Intelligence 

02 Manutenção dos painéis disponíveis 

03 Melhoria dos painéis de gerenciamento de dados em escala institucional 

04 Permitir área exclusiva no ambiente da Microsoft 

05 Permitir publicações em ambiente protegido por senhas 

06 Permitir o controle de acesso aos painéis dos sistemas que utilizam a ferramenta 

 

4.7 Plano de contratações anual: 

Alinhamento ao plano de contratação de TIC (PCTIC 2025) 

Código Descrição do objeto 

2025DE00329 Licenças de Uso Para o Software Microsoft Powerbi Pro 

 

ALINHAMENTO AO PLANO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL (PEI 2024-2026) 

Esta demanda possui relação com os seguintes objetivo(s) estratégico(s) do PEI indicados: 

 Aperfeiçoar políticas e práticas de Diversidade e Inclusão 

X Ampliar o acesso da sociedade à justiça estadual 

 Fortalecer a política de sustentabilidade do Poder Judiciário do Maranhão 

X Reestruturar a Tecnologia da Informação (Governança, Serviços e Infraestrutura) 

X Fomentar inovação e agilidade no Poder Judiciário do Maranhão 

 Garantir adequação à Lei Geral de Proteção de Dados 

 Fomentar a virtualização dos processos judiciais 

 Fortalecer iniciativas de Inteligência Artificial e Automação 

 Promover Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional 

 Aprimorar a comunicação institucional 

 Estruturar e implantar política de distribuição da força de trabalho do PJMA 

 Definir e (re)desenhar os processos críticos, adequando a estrutura e tecnologia 



 

 

 Promover a eficiência na gestão 

 Estruturar e implementar a Gestão de Riscos, Controles Internos e Compliance 

 Garantir estrutura e segurança prediais adequadas 

 Estruturar e implementar a Política de Gestão Documental e da Informação 

 Aprimorar o planejamento e a execução orçamentária e financeira 

 Aperfeiçoar políticas e práticas de Gestão de Pessoas no Poder Judiciário do Maranhão 

 Promover a saúde e a qualidade de vida no trabalho 
 

 

ALINHAMENTO AO PLANO DIRETOR DE TIC (PDTIC 2024-2026) 

Esta demanda possui relação com as seguintes meta(s) do PDTIC indicados: 

X Garantir a Infraestrutura de TI para atender as demandas da organização 

 Garantir a eficiência operacional da TI 

 Implantar processos de gestão de tecnologia da informação 

 Promover a Segurança de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) 

 Implantar software livre no Judiciário 

 Implantar Selo Digital nas serventias judiciais 

 Transferir serviços de TI para nuvem 

 Implantar serviços de telecomunicação utilizando voz sobre IP (VoIP) 

 Implantar soluções de IA e Automação para agilidade da tramitação processual 

 Implantar serviço de Service Desk para melhorar o suporte ao usuário 

 Ampliar integração do PJe com outras soluções de software 

 Promover o desenvolvimento da equipe de TI 

 Promover a capacitação em informática para magistrados e servidores 
 



 

 

4.8 Da descrição da solução como um todo: 

  Atualmente, o TJMA dispõe de software (MS Power BI) para construção de 

dashboards e relatórios de business intelligence (BI). São utilizadas linguagens de 

programação e scripts para elaborar painéis. Registramos, ainda, que ferramentas 

específicas para a construção de painéis entregam muito mais qualidade, agilidade e 

produtividade para as equipes de desenvolvimento, resultando em entrega de painéis 

com mais recursos em menos tempo. A renovação das licenças de software MS Power 

BI Pro na modalidade SaaS - software como serviço encontra alinhamento estratégico 

nas iniciativas previstas para estabelecimento e fortalecimento de uma plataforma de 

business intelligence (BI) que apoie e dinamize as atividades de supervisão e 

monitoramento dos setores estratégicos, bem como auxilie na tomada de decisões por 

parte da alta gestão do TJMA. Já foram construídos diversos painéis para vários 

setores do TJMA, destacando-se a Diretoria de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (DTIC), Diretoria Administrativa, Assessoria de Gestão e Modernização, 

Corregedoria Geral de Justiça, dentre outros setores que se beneficiam da solução. 

Além disso, há necessidade de atendimento à Resolução CNJ Nº 333 de 21/09/2020, 

disponível em https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3488. 

Justifica-se, portanto, a necessidade de novo processo licitatório para a 

renovação das licenças existentes do software MS Power BI. 

 

5 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

5.1 Da modalidade de contratação 

5.1.1 A contratação se realizará através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos); 

5.1.2. A seleção da melhor proposta poderá ser realizada mediante disputa em sessão 

pública, utilizando o Sistema de Dispensa Eletrônica, o qual constitui ferramenta 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, observado o disposto na 

Portaria-GP nº 812/2022 (Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de 

que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Tribunal de Justiça do 

Estado do Maranhão); 



 

 

5.1.3. Na hipótese de adoção do sistema eletrônico, a data, o horário e demais regras 

gerais de participação no procedimento, serão previamente divulgadas através de 

Aviso de Dispensa de Licitação, na forma e prazo estabelecido no §3º do art.75 da Lei 

14.133/2021 e Art.7º, Parágrafo Único da Portaria-GP nº 812/2022. 

5.2. Da proposta de preços 

5.2.1. Dos aspectos formais: A proposta de preços deverá ser apresentada em 

formato PDF (Portable Document Format) contendo obrigatoriamente as seguintes 

informações: 

a) Dados da empresa referente às seguintes informações: razão social, 

endereço completo, telefone, número do CNPJ, e-mail, número de aplicativo de 

mensagem, banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento, 

facultada a apresentação destas informações quando da contratação; 

b) Especificações claras e detalhadas dos materiais ofertados, de acordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, com a indicação da 

marca/modelo do objeto ofertado, se for o caso, vedadas descrições genéricas 

“conforme edital”, “vide termo de referência”, “conforme termo de referência” ou 

similares; 

c) Preço unitário, total dos itens, nas quantidades a contratar, e valor total dos 

itens, em reais, em algarismos, sendo que os preços deverão ser compostos por 

apenas duas casas decimais após a vírgula, inclusos todas as despesas que resultem 

no custo da aquisição, tais como: impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, 

seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e qualquer outra despesa que incidir 

na execução do contrato. Os preços serão considerados como líquidos, não cabendo 

nenhum acréscimo; 

d) Data, local de formulação (cidade e UF), nome e assinatura do responsável 

legal, podendo ser firmada através de assinatura eletrônica com uso de certificado 

digital. 

5.2.2. Da desclassificação: os critérios de desclassificação da proposta constarão do 

Aviso de Dispensa de Licitação; 

5.2.3. Do critério de julgamento: O critério de julgamento para seleção da proposta 

mais vantajosa será o menor valor global por lote/grupo, facultando-se ao interessado a 

participação em quantos lotes/grupos for de seu interesse, devendo, porém, oferecer 

proposta para todos os itens que compõem cada grupo em que pretende competir; 



 

 

5.2.4. Do critério de desempate: em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os critérios de desempate elencados no art.60 da Lei nº 14.133/2021; 

5.2.5. Do prazo de validade: O prazo de validade da proposta, não poderá ser 

inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação, ou seja, da data 

da Sessão Pública designada no preâmbulo do respectivo Aviso de Dispensa de 

Licitação; 

 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC 

 

Id Requisitos de suporte 

R01 Renovação da mesma assinatura existente no mesmo tenant do TJMA 

R02 Menor preço 

 
 

6.1. Especificação de Requisitos 

6.1.1. Possuir compatibilidade com sistema operacional Windows versão 10.0; 

6.1.2. Possuir compatibilidade com os principais navegadores (Mozzila Firefox, Google 

Chrome, etc). 

6.1.3.      Administração e segurança 

6.1.3.1.  Permitir gerenciamento de segurança através da web, sem necessidade de 

acesso ao sistema do servidor da aplicação; 

6.1.3.2.   Permitir segregação das funções de: desenvolvimento e uso de painéis com 

níveis diferentes de acesso. (ex: geral, setorial, projeto); 

6.1.3.3.  Caso ocorra a desativação de um usuário pelo administrador, a solução 

deverá permitir que o conteúdo da conta seja migrado para uma nova conta ou para 

uma conta já existente; 

6.1.4.    Extração, transformação e modelagem de dados 

6.1.4.1. Possuir ferramentas de mapeamento dos dados sem a necessidade de 

aquisição de outros produtos ou tipos de licenças; 

6.1.4.2. Permitir a possibilidade de se realizar integrações de fontes de dados 

heterogêneas sem a necessidade de hardware ou software adicional para a área de 

staging; 



 

 

6.1.4.3. Permitir renomear o nome das colunas no momento do ETL sem a 

necessidade de alterá-las na base de dados ou arquivos de origem; 

6.1.4.4. Permitir inúmeras dimensões nos modelos de dados; 

6.1.4.5. Inferir relações explícitas dentre os dados de diversas tabelas, permitir que 

sejam rompidas e que sejam criadas relações. É desejável que a solução condiga 

inferir, também, pelo conteúdo das tabelas; 

6.1.4.6. Permitir a criação, alteração e exclusão manual de dados; 

6.1.4.7. Dispensar que os dados passem por modelagem prévia para que gere 

resultados com performance; 

6.1.4.8. Suportar, no mínimo, as seguintes funções no processo de 

importação/transformação dos dados: 

6.1.4.8.1.  Funções de agregação; 

6.1.4.8.2.  Funções numéricas; 

6.1.4.8.3.  Funções de caractere; 

6.1.4.8.4.  Funções condicionais; 

6.1.4.8.5.  Funções lógicas; 

6.1.4.8.6.  Funções para tratamento de NULL; 

6.1.4.8.7.  Funções de data e hora; 

6.1.4.8.8.  Funções para tratamento de formato; 

6.1.4.8.9.  Funções de estatística básica; 

6.1.4.9. Possuir interface web que permita que o administrador possa fazer 

agendamentos de cargas e de atualização automática de painéis e relatórios, verificar 

possíveis falhas no ETL, saber quando será executado o próximo agendamento ou 

mesmo iniciar o processo de forma manual; 

6.1.4.10. Possuir capacidade de inferir tipos de dados, bem como formatá-los (ex. 

datas e valores monetários); 

6.1.4.11. Possuir capacidade de reuso de dados já tratados pela ferramenta; 

6.1.4.12. Possuir as funcionalidades para carga de dados e desenvolvimento de 

relatórios e painéis, integradas na mesma solução e com interface única; 

6.1.4.13.   Permitir a atualização de dados de forma completa ou incremental a partir 

das fontes de dados; 

6.1.5.  Exploração de dados e construção de painéis 

6.1.5.1. Permitir que todos os atributos disponíveis possam ser combinados como 

métricas ou dimensões, indiferentemente, para a construção de gráficos e tabelas, pelo 



 

 

próprio usuário final, sem que seja preciso fazer recarga, reconstrução ou nova 

geração de estruturas; 

6.1.5.2. Reagir automaticamente aos filtros escolhidos numa dimensão, indicando nas 

demais dimensões do modelo quais os valores que estão relacionados ao valor filtrado; 

6.1.5.3. Indicar, a partir de um filtro, em qual agregação ou tabela dinâmica existe o 

conteúdo filtrado; 

6.1.5.4. Permitir que o próprio usuário final possa construir hierarquias de drill-down 

com qualquer combinação de dimensões disponíveis no modelo, sem a necessidade 

da intervenção do pessoal de TI; 

6.1.5.5. Permitir que os painéis de consulta sejam desenvolvidos mostrando aos 

usuários os dados sob a forma de diversos objetos gráficos, inclusive calendário, 

nativamente com interatividade associativa, permitindo filtros e detalhamentos; 

6.1.5.6. Permitir tabelas dinâmicas de tempo (semanas, meses, trimestres, semestres e 

anos); 

6.1.5.7. Ter ambiente de desenvolvimento e de uso em português; 

6.1.5.8. Permitir o acesso aos painéis por meio de navegador com os mesmos recursos 

visuais e de usabilidade disponíveis no módulo desktop da ferramenta, se existir; 

6.1.5.9. Permitir a criação de painéis e análises personalizadas diretamente no 

navegador, sem a necessidade de instalação de plugin adicional, assim como em 

versão desktop da ferramenta; 

6.1.5.10. Permitir a exploração de dados em memória; 

6.1.5.11. Permitir a exploração de dados de forma desconectada, ou seja, a importação 

dos dados, de painel ou de relatórios para ferramenta desktop para a exploração e 

visualização local; 

6.1.5.12. Permitir a visualização de painéis/relatórios por meio de navegador com os 

mesmos recursos visuais e de usabilidade disponíveis no módulo desktop da 

ferramenta; 

6.1.5.13. Fornecer recurso para salvar opções personalizadas de estilo e formatação 

em um modelo de estilo para uso em vários painéis/relatórios; 

6.1.5.14. Oferecer funcionalidades, sem a necessidade de codificação extra, que 

permitam a personalização dos painéis/relatórios com inserção de objetos (imagens de 

fundo, imagens da organização, hiperlinks, textos livres, gráficos e tabelas), com 

alterações de cores e com posicionamento livre ou alinhado de objetos; 

6.1.5.15.  Permitir a utilização de objetos gráficos customizados que foram 

desenvolvidos pela comunidade de usuários da ferramenta; 



 

 

6.1.5.16.  Possibilitar que o usuário final se utilize da ferramenta para construir suas 

consultas aos bancos de dados e a outras fontes de dados estruturadas de forma 

gráfica. Neste modelo o usuário deve poder construir filtros e restrições sem a 

necessidade de qualquer tipo de codificação; 

6.1.5.17.   Possibilitar a criação de filtros em formato de lista com no máximo dois 

cliques; 

6.1.5.18. Permitir que os painéis de consulta sejam desenvolvidos mostrando aos 

usuários os dados sob a forma de diversos objetos gráficos, inclusive calendário, com 

interatividade associativa entre os objetos gráficos de forma nativa, permitindo filtros e 

detalhamentos; 

6.1.5.19. Permitir que todos os atributos disponíveis possam ser combinados como 

métricas ou dimensões, indiferentemente, para a construção de gráficos e tabelas, pelo 

próprio usuário final, sem que seja preciso fazer recarga, reconstrução ou nova 

geração de estruturas; 

6.1.5.20. Permitir que o próprio usuário final possa construir hierarquias e 

agrupamentos, nativamente, com qualquer combinação de dados disponíveis no 

modelo, sem a necessidade da intervenção da equipe de TI; 

6.1.5.21. Permitir que os usuários possam executar operações de slice and dice sobre 

os dados e contrair e expandir tabelas dinâmicas; 

6.1.5.22. Possuir funcionalidades para a análise dimensional permitindo detalhamento 

das informações, bem como pivoteamento das colunas para melhor visualização da 

informação; 

6.1.5.23. Permitir construir ou disponibilizar dinamicamente hierarquia ou tabela de 

tempo (semanas, meses, trimestres, semestres e anos) que possa ser utilizada para 

navegações; 

6.1.5.24. Permitir, durante a criação de novas análises, combinar colunas de um ou 

mais modelos de dados através de operações como UNIÃO ou INTERSECÇÃO; 

6.1.5.25.  Possuir funções diversas que auxiliem o desenvolvimento de métricas, 

inclusive funções estatísticas descritivas como soma, média, contagem, contagem 

distinta, máximo e mínimo; 

6.1.5.26. Possuir recursos para a manipulação dos objetos visuais, por ex. 

customizações/personalizações como ocultação ou sobreposição de objetos ou, ainda, 

por sistema de guias no qual cada uma exibe um conjunto de objetos gráficos; 

6.1.5.27. Possuir recursos para a manipulação dos objetos visuais, por ex. 

customizações/personalizações como ocultação ou sobreposição de objetos; 



 

 

6.1.5.28. Possuir mecanismo de mudanças de cores e imagens dos objetos em tempo 

de navegação condicionadas aos dados ou fórmulas; 

6.1.5.29. Permitir a criação de formatação condicional sobre colunas, onde, de acordo 

com os valores, a mesma assuma uma personalização de formato distinta (por ex. 

Semáforos); 

6.1.5.30.  Permitir criar botões e associar ações aos botões. 

6.1.5.31.  Permitir a personalização dos cabeçalhos/títulos das colunas de uma tabela; 

6.1.5.32. Permitir que sejam realizados detalhamentos cruzados onde a partir de um 

relatório, o usuário seja direcionado para outro painel ou relatório contextualizado com 

as informações referentes ao detalhamento; 

6.1.5.33. Permitir que filtros possam ser pesquisados a partir de fragmentos de textos, 

valor e data por expressão (maior, menor, intervalo); 

6.1.5.34. Reagir automaticamente aos filtros escolhidos numa dimensão, indicando nas 

demais dimensões do modelo quais os valores que estão relacionados ao valor filtrado; 

6.1.5.35. Permitir que sejam construídos filtros nos painéis a partir de imagens e 

gráficos; 

6.1.5.36. Permitir que o usuário salve filtros; 

6.1.5.37. Permitir a construção de alertas automáticos, diretamente pelos usuários ou 

pela equipe de TI; 

6.1.5.38. Deve permitir a construção de painéis de simulação no estilo what-if (o que 

aconteceria se) no qual o usuário possa avaliar alternativas através da modificação de 

valores de parâmetros, inclusive possibilitando entrada para valores; 

6.1.5.39. Permitir a simulação de cenários com projeção, produzindo relatórios e 

análise de tendências; 

6.1.5.40. Permitir que objetos de relatórios ou de painéis possuam diversos formatos de 

saída, sendo no mínimo: Excel, ODS e CSV; 

6.1.5.41. Permitir formatar visualizações georreferenciadas, incluindo cores e gráficos 

variados como pizza, barra, gráficos de pizza ou bolhas de tamanhos variáveis; 

6.1.5.42. Permitir detalhamento das informações georreferenciadas através de cliques 

de mouse sobre uma determinada área que pode representar, uma cidade, estado ou 

país; 

6.1.5.43. Permitir que os usuários de negócio, sem qualquer tipo de codificação ou 

conhecimento específico sobre dados georreferenciados, criem análises utilizando 

visualizações gráficas georreferenciadas; 



 

 

6.1.5.44. Permitir a integração com soluções de georreferenciamento, tais como 

Google Maps ou outra API de mapas existentes no mercado; 

6.1.5.45. Possibilitar a criação de gráficos em que sejam representadas diferentes 

métricas em escalas distintas por meio de eixos diferentes; 

6.1.5.46. Permitir que o resultado da consulta realizada pelo usuário seja carregada 

localmente em sua estação de trabalho e apresentada posteriormente, mesmo sem 

conexão a qualquer rede de comunicação de dados; 

6.1.5.47. Distribuir versões de painéis de informações em formato PDF a partir de e-

mail ou gravação em pastas especificadas; 

6.1.5.48. Permitir agendamento para envio automático por e-mail de objetos criados na 

plataforma nos formatos PDF, CSV E EXCEL; 

6.1.5.49. Permitir que filtros possam ser pesquisados a partir de fragmentos de textos e 

de data por expressão (maior, menor, intervalo); 

6.1.5.50. Permitir que as medidas possuam filtros por expressão (maior, menor, 

intervalo); 

6.1.5.51. Prover a qualquer tempo (desenvolvimento ou interação) o compartilhamento 

e reuso de objetos gráficos criados por outros usuários; 

6.1.6.  Tipos de Fontes de Dados e Conectividade 

6.1.6.1. Possuir conexão nativa ou via ODBC, no mínimo, com as plataformas MS-SQL 

Server, PostgreSQL, MySQL, TERADATA e ORACLE; 

6.1.6.2. Suportar como fonte de dados: arquivos nos formatos XML, JSON, CSV, XLS e 

TXT (Flat- File); API REST, WEBSERVICES; conteúdos específicos em páginas web; 

6.1.6.3. Permitir a realização de joins entre tabelas de origens de dados heterogêneas, 

relacionais ou não, bem como a execução de comandos SQL, oferecendo flexibilidade 

no desenvolvimento dos processos de ETL; 

6.1.6.4. Possibilitar importar dados georreferenciados; 

6.1.7.  Mobile e embutimento de conteúdo analítico 

6.1.7.1. Gerar os relatórios, bem como os painéis para que sejam disponibilizados 

também para dispositivos móveis do tipo tablet e celulares, sem a necessidade de um 

novo desenvolvimento ou, se necessário, mediante simples rearranjo de objetos por 

“drag and drop” – responsividade; 

6.1.7.2. Gerar os relatórios, bem como os painéis para que sejam disponibilizados 

também para dispositivos móveis do tipo tablet e celulares, sem a necessidade de um 

novo desenvolvimento ou, se necessário, mediante simples rearranjo de objetos por 

“drag and drop” – responsividade; 



 

 

6.1.7.3. Permite a exploração offline de dados baixados no dispositivo móvel; 

6.1.7.4. Permitir a publicação de painéis/relatórios, ou objetos deles, em espaços como 

portais (intranet, internet) e Sharepoint; 

6.1.7.5. Possuir recursos para embutir painel inteiros ou objetos de painéis/relatórios 

em aplicações próprias do TJ-MA. A solução deve permitir a publicação de gráficos ou 

relatórios por meio da inserção do conteúdo em páginas html utilizando códigos de 

inserção/compartilhamento; 

6.1.7.6. Permitir que os objetos gráficos publicados em páginas web customizadas 

respondam a seleção feita como acontece na aplicação. 

6.1.8.  Governança e Gestão de Metadados 

6.1.8.1. Permitir o desenvolvimento e a publicação de painéis/relatórios internos de 

forma descentralizada, garantindo o devido controle de acesso aos conteúdos 

publicados e às fontes de dados (com Governança); 

6.1.8.2. Permitir a pesquisa por palavras-chave para buscar objetos como um painel, 

relatório, pasta de trabalho, conjunto de dados ou dos proprietários de uma fonte de 

dados; 

6.1.8.3. Os softwares que compõem a solução devem permitir que os metadados sobre 

os painéis/relatórios e informações de controle de permissões sejam acessados pelos 

usuários desenvolvedores. 

6.1.9.  Segurança e Administração de Usuários 

6.1.9.1. Permitir acesso de usuários a painéis/relatórios externos com ou sem 

autenticação; 

6.1.9.2. Permitir acesso de usuários a painéis/relatórios internos com autenticação, 

preferencialmente sem a necessidade de licença individual; 

6.1.9.3. Permitir a segregação das funções de: desenvolvimento (com perfil de 

construção e/ou mapeamento de dados), administração e visualização de 

painéis/relatórios (com níveis diferentes de acesso, ex.: geral, setorial, projeto); 

6.1.9.4. Gerar trilha de auditoria para ações de autenticação e autorização de usuários, 

relatórios e painéis; 

6.1.9.5. Permitir a administração do ambiente e dos principais objetos por meio de 

interface web sem necessidade de acesso direto ao servidor da aplicação; 

6.1.9.6. Permitir a criação de perfis que restrinjam o acesso a determinadas tuplas de 

um conjunto de dados; 



 

 

6.1.9.7. Caso ocorra a desativação de um usuário pelo administrador, a solução deverá 

permitir que o conteúdo da conta desativada seja migrado para uma nova conta ou 

para uma conta já existente; 

6.1.9.8. Permitir a gestão descentralizada de concessão de acesso a painéis internos 

ou externos; 

6.1.9.9. Permitir trabalhar com os protocolos HTTP e HTTPS; 

6.1.9.10. Oferecer análise estatística das sessões de acesso ao ambiente e às 

aplicações contendo o número de sessões por hora do dia, assim como os detalhes de 

log de atividade; 

6.1.9.11. Permitir a criação de regras de segurança para habilitar ou proibir que 

usuários tenham acesso a recursos da solução de acordo com o perfil do usuário; 

6.1.9.12. Fornecer e gerenciar a integração direta com o Microsoft Active Directory. 

6.1.10.  Características Técnicas do Software 

6.1.10.1. Os componentes instalados localmente em desktop do usuário deverão ser 

totalmente operacionais no Windows 10 ou superior, sendo que a interface web deve 

ser compatível com os principais sistemas operacionais no mercado e responsivo para 

dispositivos móveis; 

6.1.10.2. Se houver ambiente de serviço externo (nuvem), ele deve estar em 

conformidade com a norma ABNT BNR ISO/IEC 27001:2013 ou ISO/IEC 27001:2013, 

sem prejuízo de outras exigências; 

6.1.10.3. Os softwares que compõem a solução devem ser compatíveis com os 

seguintes navegadores Internet: 

6.1.10.3.1. Microsoft Edge; 

6.1.10.3.2. Chrome; 

6.1.10.4. Firefox; 

6.1.10.5. Os componentes web da solução devem rodar perfeitamente nos sistemas 

operacionais IOS e Android; 

6.1.10.6. O(s) software(es) instalado(s) em servidor(es) da CONTRATANTE deve(m): 

6.1.10.6.1. Permitir a configuração de cluster e load balance entre equipamentos sem 

custo adicional com licenças ou funcionalidades; 

6.1.10.6.2. Possuir versões de servidor em 64 bits; 

6.1.10.6.3. Se houver ambiente de serviço externo, ele deve ser integrado com os 

serviços/e ferramentas locais que compõem a solução; 

6.1.11. Suporte Técnico 



 

 

6.1.11.1. O serviço de suporte deve englobar o atendimento – remoto e presencial – de 

solicitações técnicas demandadas pela CONTRATANTE, inclusive de atualização para 

a versão mais recente dos produtos instalados, conforme níveis de serviço acordados, 

utilizando-se os canais de atendimento informados pela CONTRATADA. 

6.1.11.2. A CONTRATADA deverá fornecer suporte sobre as funcionalidades dos 

ambientes e produtos, em Português Brasil, onde poderão ser submetidas questões 

técnicas, que devem ser respondidas localmente, por telefone ou e-mail. Este suporte 

abrange também o atendimento aos usuários decorrentes de acessos aos treinamentos 

e a bases de conhecimento dos produtos disponibilizados através da Web; 

6.1.11.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios mensais destes 

contatos/atendimentos, e eventuais falhas e/ou incidentes, e ações, oriundos dos 

mesmos. Esse suporte deverá estar disponível de segunda a sexta-feira em horário 

comercial (das 8:00 às 17:00 horas), exceto feriados.  

 

6.2 Da estimativa de custo 

6.1 O custo estimado da contratação é de R$ 36.666,50 (trinta e seis mil, seiscentos e 

sessenta e seis reais e cinquenta centavos) 

 

7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 A contratação seguirá o modelo de execução detalhado abaixo, que estabelece as 

etapas e responsabilidades para a aquisição e garantia do objeto, visando garantir a 

eficiência, transparência e cumprimento dos objetivos do contrato.  

 

 Etapa Descrição 

1 Entrega do objeto A CONTRATADA realizará a entrega das 
licenças 
em conformidade com as especificações 
técnicas e demais condições estabelecidas 
neste Termo de Referência 

2 Testes de Funcionamento Após o recebimento das licenças, O 
CONTRATANTE realizará testes para confirmar 
a entrega das licenças. 

3 Garantia do serviço A garantia será fornecida pelo fabricante, 



 

 

devendo a CONTRATADA 
fornecer suporte para acionar a garantia 
conforme necessário 

4 Monitoramento da 
Garantia 

Será realizado o monitoramento do período de 
garantia e qualquer problema será 
acompanhado e gerenciado de acordo com as 
regras estabelecidas neste Termo de 
Referência 

 

8 - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E GARANTIA 

 

8.1 Da vigência do contrato 

8.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do 

contrato, com eficácia a partir da publicação no PNCP, na forma dos artigos 105 e 174 

da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser renovado no limite da Lei 14.133/2021. 

8.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

8.2 Dos prazos para entrega 

8.2.1. O prazo máximo de entrega das licenças é de 03 (três) dias úteis, a contar da 

data da assinatura do contrato; 

8.2.2. A entrega será através de link disponibilizado pela contratada para acesso ao 

download da ferramenta e, se for o caso, disponibilizar as credenciais para uso do 

software em nuvem. Os dados devem ser enviados para os seguintes e-mails: 

dcdbi@tjma.jus.br e dadilton@tjma.jus.br; 

8.2.3. No ato da entrega, o responsável emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO relacionando o objeto recebido, nos termos da Nota Fiscal; 

8.2.4. O período de inspeção será de até 02 (dois) dias, contados da data de emissão 

do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO; 

8.2.5. O técnico do TJMA fará a instalação das licenças e efetuará os testes de 

conformidade. Para esses testes e instalação poderá ser solicitada, se necessário, o 

auxílio de técnico representante da Contratada; 



 

 

8.2.6. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade do objeto com as 

especificações exigidas neste Termo de Referência, o fiscal do contrato emitirá o 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

8.3  Da garantia 

8.3.1. A Contratada deverá, se necessário, disponibilizar técnico para instalar os 

software(s). Após instalados e emitido o termo de recebimento definitivo, a garantia 

será apenas para o produto, a que for dada pelo fabricante, ficando a cargo da 

Contratada o fornecimento de nova mídia para substituir a atual, em caso de defeito; 

8.3.2. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos na mídia de distribuição, 

nos manuais, e nos produtos propriamente ditos; 

8.3.3. Deverá haver suporte, via telefone, e-mail e Internet, cobrindo também a 

instalação e dúvidas de uso dos produtos, no que se refere a defeitos no programa de 

distribuição, nos manuais, e nos produtos propriamente ditos; 

8.3.4. Ficará a cargo da Contratada sanar os problemas que possam ocorrer nos casos 

de reinstalação dos softwares. 

9 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Unidade Orçamentária: 04901 - FERJ 

Programa: 0543 - Prestação Jurisdicional 

Ação: 6003 - Ações de Tecnol. e Segurança da Inf. e Comunica. 

Código Subação: 23430 

Plano Interno/ Subação: AOSILOCSTIF: locação de software ti 

Demanda: 2025DE00329. 

10 - DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.1 Para fins de HABILITAÇÃO, a EMPRESA deverá apresentar a habilitação parcial 

e documentação obrigatória, válida no SICAF, para comprovar a sua Regularidade 



 

 

perante a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Seguridade Social 

– INSS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, via SISTEMA, após 

convocação. 

10.2 As EMPRESAS, como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverão apresentar 

no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica compatível com o 

objeto desta contratação expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que a empresa forneceu ou fornece os bens compatíveis com a proposta apresentada 

ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos de mesma natureza e/ou similares 

aos da presente contratação.  

10.3 O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser impresso(s) em papel 

timbrado do emitente e conter, no mínimo, as seguintes informações: identificação da 

pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; identificação da empresa, 

constando o seu CNPJ e endereço completo; descrição clara dos produtos, devendo 

ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 

servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo, cargo/função e 

meios de contato. As declarações de Pessoas Jurídicas de Direito Privado devem 

estar, preferencialmente, com firma reconhecida.” 

10.4 As EMPRESAS deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

a) Certidão negativa comprobatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.  

b) Declaração de não parentesco. A presente declaração deverá ser apresentada até a 

formalização do contrato; 

c) Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da 

empresa, como dos sócios, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br), para cumprimento das Metas do CNJ;  

d) Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de 

Transparência do Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico 

(www.portaltransparencia.gov.br);  

e) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 

certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias anteriores à 

data de abertura do certame; 

 

11 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  



 

 

 

11.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Fica dispensada a apresentação dos documentos de habilitação econômico-

financeira relacionados no art.69 da Lei nº 14.133/2021 em razão do estabelecido no 

Art.70, inc.III da Lei nº 14.133/2021 e Art. 20 da Portaria-GP nº 812/2022.  

 

12 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

12.1. Da gestão e fiscalização do contrato 

12.1.1 A gestão e fiscalização do contrato será exercida, no que couber, pelas regras 

gerais estabelecidas no Capítulo VI (Da Execução dos Contratos) da Lei nº 

14.133/2021 e nos termos da Resolução-GP nº 108/2024 (Dispões sobre a gestão e 

fiscalização dos contratos administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Maranhão e estabelece rotinas para apuração e aplicação de sanções 

Administrativas às empresas contratadas). 

12.1.2 Para cumprir as atividades de gestão e fiscalização do contrato, o contratante 

sugere a designação por portaria específica, servidores para executar as seguintes 

funções:  

a) Gestor: A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Coordenação 

de Sistemas de Informação, através do servidor Antônio Sá Fernandes Palmeira Filho, 

Coordenador de Sistemas de Informação, matrícula 121459; 

b) Fiscal demandante: Dadilton Bastos Melo, matrícula 106021; 

c) Fiscal administrativo: Roberta Camila Leite Formiga, matrícula 200646, como 

titular e o servidor Kenio Marcio Almeida Trindade, matrícula 160937, como substituto; 

d) Fiscal técnico: Daniel Moura de Sousa, matrícula 202309, como titular e o servidor 

Paulo Henrrique de Lima Filgueira, matrícula 207985 como substituto; 



 

 

12.2 Das atribuições 

12.2.1. As atribuições do gestor e do fiscal do contrato são aquelas definidas na 

Resolução-GP nº 108/2024, bem como, todos aqueles necessários para a fiel 

execução contratual; 

12.2.2. A fiscalização do contrato exercida pelo TJMA, não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, em consonância com o art.120 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2.3. Se necessário, o gestor e o fiscal do contrato serão auxiliados pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-

los com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

12.3 Mecanismos formais de comunicação 

12.3.1 Sempre que se exigir, a comunicação entre o Gestor ou Fiscal do Contrato e a 

CONTRATADA deverá ser formal, considerando-se como documentos formais, além 

de documentos do tipo ofício, as comunicações por correio eletrônico e/ou por software 

de gestão de contratos. 

12.3.2 O Gestor ou Fiscal do Contrato e a CONTRATADA responderão todas as 

questões sobre o contrato a ser firmado, procurando solucionar todos os problemas 

que surgirem, dentro dos limites legais e da razoabilidade. 

12.3.3 São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e 

a Contratada, os seguintes: 

a - Sistema de abertura de chamados; 

b - E-mails; 

c - Ordem de Serviço; 

d - Ata de Reunião; 

e - Ofício; 

12.4 Fiscalização  

12.4.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , 

nos termos da RESOL-GP – 108/2024 - que  dispõe sobre a gestão e fiscalização dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

 

contratos administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 

bem como a resolução GP 83/2024 que estabelece sanções a empresa. 

 

13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1 Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto ao Contratante, que 

deverá responder pela fiel execução do contrato; 

13.2 Ser responsável por reparar quaisquer danos diretamente causados ao 

Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos 

ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pelo 

Contratante. 

13.3 Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato.  

13.4 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei 

e neste Termo de Referência.  

13.5 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

13.6 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pelo Contratante, 

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em 

qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão. 

 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante ou preposto da CONTRATADA. 

14.2 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato, desde que todos os requisitos tenham sido atendidos. 

14.3 Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com 

a proposta aceita, conforme inspeções realizadas. 

14.4 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

14.5 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato. 



 

 

14.6 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 

especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as 

substituições e os treinamentos que se verificarem necessários. 

14.7 Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas. 

14.8 Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela 

CONTRATADA. 

14.9 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando 

aplicável. 

14.10 Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para 

conserto do objeto do contrato. 

14.11 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de TIC. 

 

15 DAS SANÇÕES 

 

15.1 Em caso de atraso injustificado na execução do objeto licitado, sujeitar-se-á a 

empresa vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por 

ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez comunicada oficialmente;  

15.1.1 A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas em lei; 

15.2 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto 

desta contratação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito;  

b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do 

empenho, no caso da empresa vencedora não cumprir rigorosamente as exigências 

contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de 

força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;  

c) Suspensão temporária de participação em contratação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 



 

 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

15.2.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais;  

15.3 A sanção de advertência de que trata o subitem 13.2., letra “a”, poderá ser 

aplicada nos seguintes casos:  

I – Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 

defeitos observados no fornecimento;  

II – Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no fornecimento ao 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

15.4 O valor das multas referidas na alínea “b”, subitem 11.2. e no subitem 12.1. 

poderá ser descontado de qualquer fatura ou crédito existente no TJMA;  

15.5 A penalidade de suspensão será cabível quando a empresa participar do certame 

e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração 

pública. Caberá, ainda, a suspensão quando a empresa, por descumprimento de 

cláusula editalícia, tenha causado transtornos no fornecimento ao CONTRATANTE; 

15.6 A penalidade estabelecida na alínea “d”, do subitem 12.2, será da competência da 

Presidência do TJMA ou por agente que receba esta delegação.  

 

16 DO REAJUSTE CONTRATUAL 

 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado (28/05/2025).  

16.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, conforme aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 

(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): R = V (I – Iº) / Iº, onde: R = Valor do reajuste 

procurado; V = Valor contratual a ser reajustado; Iº = índice inicial - refere-se ao índice 



 

 

de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na 

contratação; I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

16.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da 

alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 

preços que fundamente o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do 

reajuste.  

16.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

16.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo.  

16.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

16.2.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

16.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

 

17 DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

Sendo o objeto da pretensa contratação, serviço de aquisição de licenças de software, 

com atualizações evolutivas e corretivas, não serão exigidos critérios relacionados à 

sustentabilidade.  

18  DA ANTICORRUPÇÃO 

18.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, 

previstas na legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal nº12.846/13 e seus 

regulamentos, e se compromete, por si, a cumpri-las fielmente, e observando os 

princípios da legalidade, moralidade, probidade, lealdade, confidencialidade, 

transparência, eficiência e respeito aos valores preconizados no Código de Ética 

Profissional, Conduta e Integridade dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do 

Maranhão (RES GP 59/2021).  



 

 

 

19 DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 

19.1 É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei 

Federal nº. 13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, 

devendo ser observadas, no tratamento de dados, no âmbito do CONTRATANTE, a 

respectiva finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência 

administrativa aplicável.  

19.2 É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em 

decorrência da contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob 

pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

19.3 A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou 

transmitidos em decorrência do Contrato contra acessos não autorizados e situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito.  

19.4 Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na 

prevenção ao vazamento de dados, comprometendo-se a manter o sigilo e a 

confidencialidade de todas as informações repassadas em decorrência da execução 

contratual.  

19.5 A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento 

dos dados pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou 

contratuais havidas em decorrência da contratação por este CONTRATANTE. 

19.6 A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados 

pessoais porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência do pacto 

administrativo celebrado com o CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar 

cumprimento às obrigações legais ou regulatórias do controlador, respeitando os 

prazos legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº. 13.709/18.  

19.7 A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular 

dos dados, e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de 

incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos 

dados, em consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº. 

13.709/18.  



 

 

19.8 Para a execução do objeto do Contrato, em observância ao disposto na Lei 

Federal nº. 13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), na Lei Federal nº. 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação), na RESOL-GP–132021, que Institui a Política de Privacidade dos Dados 

das Pessoas Físicas no Poder Judiciário do Estado do Maranhão e ao princípio da 

transparência, a CONTRATADA e seu(s) representante(s) fica(m) ciente(s) do acesso e 

da divulgação, por este CONTRATANTE, de seus dados pessoais, tais como número 

do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço 

eletrônico.  

 

20 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

20.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da 

CONTRATADA, por Ordem Bancária, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 

da finalização da liquidação da despesa, quando mantidas as mesmas condições 

iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão 

(nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com 

as fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade 

Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do Trabalho.  

20.2 O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, 

desde que não se verifique defeito ou imperfeições.  

20.3 A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste 

termo de referência ou com qualquer circunstância que desaconselha o pagamento 

será devolvida à CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto para pagamento. 

A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.  

20.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa vencedora 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da 

seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 



 

 

VP = Valor da parcela em atraso 

I = i/365I = 0,06/365I = 0,00016438  

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% 

20.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador 

de direito a reajuste de preços ou a atualização monetária.  

20.6 O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

 

21 DA EXTINÇÃO 

21.1. A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

21.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 

valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

21.2. O contrato poderá será extinto unilateralmente pela Administração, nos casos de 

inexecução parcial ou total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele 

previstas e em legislação específica. 

22 DAS ALTERAÇÕES 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  mediante celebração de termo 

aditivo.  

22.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 



 

 

23 DAS SITUAÇÕES GERAIS 

23.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratante e contratada de 

comum acordo, tomando-se como base a Lei 14.133/21. 

24 APROVAÇÃO E ASSINATURAS 

 
A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Ato da presidência GP- Nº 
50, de 20 de maio de 2025. 

  

 

 

 

 

____________________ 

Integrante 

Requisitante 

Dadilton Bastos Melo 
Chefe da Divisão de 

Ciência de Dados e B.I. 
106021 

 

 

 

 

____________________ 

Integrante 

Técnico 

Dadilton Bastos Melo 
Chefe da Divisão de Ciência 

de Dados e B.I. 
106021 

 

 

 

 

_____________________ 

Integrante 

Administrativo 

Kenio Marcio Almeida 

Trindade 

Fiscal de Contrato TIC 

160937 

 

Autoridade Máxima da Área de TIC 

 

 

 

_________________________________________ 
Cláudio Henrique Carneiro Sampaio 
Diretor de Informática e Automação 

99176 
 
 

 

São Luís, 31 de julho de 2025. 
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PROCESSO Nº 316362025 – TJMA
CONTRATO _________ – TJ/MA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº_______

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS   QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA [ ].

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário,
inscrito no CNPJ sob o n° 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II, s./n°,
Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado pelo
seu  Presidente,  o  Desembargador JOSÉ  DE  RIBAMAR  FROZ  SOBRINHO,
inscrito no CPF sob o nº 408.644.643-04, portador da Carteira de Identidade RG
777240/SSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA [  ], inscrita
no CNPJ/MF sob o nº [ ], sediado(a) na [ ], telefone: [ ]  (e-mail): [ ], doravante designada
CONTRATADA, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). [ ], conforme ato constitutivo da
empresa apresentado nos autos ou Procuração, e em observância às disposições da Lei
nº  14.133,  de 1º de abril  de 2021, e demais legislação aplicável,  resolvem celebrar o
presente  Termo  de  Contrato,  decorrente da  Dispensa  de  licitação,  em  sua  forma
eletrônica, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS)(art.
92, I e II)
1.1.   O objeto do presente instrumento é a contratação de__________________, nas
condições estabelecidas neste Contrato e Termo de Referência (Anexo XX).

1.2. Objeto da contratação
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$
1 Licenças  de  uso  para  o

software Microsoft Power
BI  Pro  no  modelo  SaaS
(Software  as  a  Service),
incluindo  atualizações  e
suporte.  Validade  por  12
meses 

 UND 50
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CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DA  VINCULAÇÃO  AO  ATO  QUE  AUTORIZA  A
CONTRATAÇÃO DIRETA E A  PROPOSTA DA CONTRADA (art. 92, II)
2.1. O presente contrato fica vinculado, independente de transcrição, ao ato que autoriza
a contratação direta, DECISÃO GP [nº da Decisão]  e à proposta apresentada pelo(a)
contratado(a) em [data da proposta], a qual integra este contrato como Anexo [número ou
letra do anexo]. 
2.2.  Todas as condições, obrigações e especificações constantes do referido ato e da
proposta são parte integrante deste contrato, garantindo a sua plena execução de acordo
com as normas legais e as diretrizes estabelecidas pela Administração Pública.

CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DA  LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  À  EXECUÇÃO  DO
CONTRATO (art. 92,  III)
3.1. Fica estipulado que a execução do presente contrato, celebrado com fundamento na
DISPENSA DE LICITAÇÃO, EM SUA FORMA ELETRÔNICA, será regida pela legislação
pertinente, em especial pela Lei 14.133/2021,  em seu Artigo 75, inciso _____ e demais
normas correlatas aplicáveis à matéria. 
3.2.  As  partes  se  comprometem  a  cumprir  rigorosamente  as  disposições  legais,
regulamentos  internos  do  CONTRATANTE  e  demais  condições  estabelecidas  neste
contrato, garantindo a sua adequada execução e o respeito aos princípios da legalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV e VII )
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, 
4.2 Alterações:  Qualquer  alteração no regime de  execução dos  serviços ou forma de
fornecimento deverá ser formalmente acordada entre as partes e registrada por meio de
aditivo contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência do contrato será de  01 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, nos termos dos artigos 105, da Lei
n° 14.133, de 2021, com término condicionado à assinatura de novo contrato decorrente
de procedimento licitatório (Processo _____), que extinguirá a avença, caso ocorra antes
do prazo estabelecido.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO (art. 92,   V  )
6.1. O Preço total deste contrato é de R$ [   ] [  ], que será pago de forma fracionada, a
cada  aplicação,  de  acordo  com  cronograma  a  ser  definido  pelo  CONTRATANTE,  e
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condições  estipuladas  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta  apresentada  pelo(a)
CONTRATADO(a) e aceita pelo CONTRATANTE. 
6.2.  No preço  acima estão  incluídas  todas  as despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA (art. 92,   VIII  )
7.1.  Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato
correrão à Dotação Orçamentária seguinte:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: [ ]; FUNÇÃO: [ ]; SUBFUNÇÃO: [ ]; PROGRAMA: [ ]; 
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: [ ]; NATUREZA DE DESPESA: [ ].
7.2. As despesas inerentes à execução da despesa no corrente exercício serão liquidadas
através da  Nota de Empenho n.° 2024NE00XXXX_XXXX, emitida em  XX/XX/2024, à
conta  da  dotação  orçamentária  especificada  nesta  cláusula,  disponível  no  seguinte
endereço eletrônico: https://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=empenhos
7.3.  A  CONTRATADA  emitirá  Nota  Fiscal  em  observância  à  unidade  orçamentária
emissora da nota de empenho que albergou a aquisição, [ ]  CNPJ: [ ].

CLAUSULA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCOS art. 92,   IX  )
8.1.  Não  aplicável à presente contratação as regras do artigo 103 da lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1.  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  contratual. [OU  CONFORME
ESTABELECIDO NO TR]

CLÁUSULA DEZ – DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA E  PAGAMENTO (art. 92,   V e VI  )
10.1.  A liquidação da despesa ocorrerá com base na verificação do cumprimento das
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, observando-se os termos do contrato,
a conformidade dos serviços prestados.
10.2.  Recebida a nota fiscal,  o fiscal  do contrato  deverá proceder a análise,  ateste e
certificação  da  Nota  Fiscal  no  SIGEF (Sistema Integrado  de  Planejamento  e  Gestão
Fiscal), observados os prazos do recebimento provisório e definitivo definidos no Termo
de Referência e neste contrato. 
10.3.  A nota fiscal  deverá ser  enviada para pagamento até o 7º  (sétimo) dia do mês
subsequente  à  sua  emissão,  conforme  disposto  na  PORTARIA-TJ  –  21242023,
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais e documentação complementar, quando for o caso.
10.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo de até  30 (trinta) contados
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a partir do recebimento da requisição – pagamento de fornecedor na Coordenadoria de
Finanças.  
10.5. A Nota Fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar
na nota de empenho. 
10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
10.7.  A  Nota  Fiscal  apresentada  em  desacordo  com  o  estabelecido  no  Termo  de
Referência,  neste  contrato,  ou  com  qualquer  circunstância  que  desaconselhe  o
pagamento será devolvida à CONTRATADA, com a interrupção do prazo previsto para
pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
10.8. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.9. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que para tal não tenha ocorrido de alguma
forma  a  CONTRATADA ,  ´haverá  incidência  de  atualização  monetária  sobre  o  valor
devido, conforme a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, onde:

I =
TX

I =
6/100

I = 0,00016438
365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

VM  =  VF X
100 360

CLÁUSULA ONZE  DO REAJUSTE DOS PREÇOS (   art. 92,   V  )
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado, (XX/XX/2025).
11.2.  Após o interregno de um ano,  os  preços iniciais  serão reajustados,  mediante  a
aplicação  do  índice  IPCA ou  outro  índice  a  ser  adotado  (a  depender  do  objeto),
exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade.
11.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.;
11.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.;
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11.5.  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo;
11.6. Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser
adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.;
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

CLÁUSULA DOZE- DA GARANTIA DO OBJETO (art. 92, XIII  )
12.1. A garantia do objeto será de acordo com o estabelecido no Código de Defesa
do Consumidor (CDC): Lei 8.078/1990, artigos 18-25 e Decreto nº 7.058/2011, que
regulamenta a garantia legal. [ou conforme estabeleido no Termo de Referência]

CLÁUSULA TREZE - DA GARANTIA CONTRATUAL art. 92, XII  )
13.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá
reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações
e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. [ou conforme estabeleido no Termo de
Referência]

CLÁUSULA QUATORZE – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1.  São obrigações do CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com este Contrato  e  contidas no Termo de Referência;
14.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo
de Referência;
14.1.3.  Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;
14.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pela CONTRATADA;
14.1.5.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao
fornecimento/serviço do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência.
14.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;
14.1.7.  Explicitamente  emitir  decisão sobre todas  as solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente protelatórios  ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
14.1.8.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 dias.
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14.1.9.  A Administração não responderá por  quaisquer  compromissos  assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
14.1.10. Demais obrigações contidas no item XX do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
15.1. São obrigações da CONTRATADA
15.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
15.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
15.1.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
15.1.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;
15.1.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos
materiais empregados;
15.1.1.5.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a  descontar dos
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;
15.1.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; b) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; c) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;   e)  Certidão  Negativa  de  Débitos
Trabalhistas – CNDT; 
15.1.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto do contrato;
15.1.1.18.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.
15.1.1.9.  Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
15.1.1.10.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para qualificação  na  contratação
direta;
15.1.1.11.   Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato; 
15.1.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis
decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
15.1.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
15.1.1.14.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
15.1.1.15.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
contidas no Termo de Referência ou instrumento congênere.
15.1.1.16.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos,  exceto  na condição  de aprendiz  para os maiores  de quatorze  anos,  nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
15.1.1.17.  Demais obrigações contidas no item XX do Termo de Referência.

CLÁSULA DEZESSEIS - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art. 92,
XIV)
16.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a
CONTRATADA:
16.1.1. Será sancionada com advertência,  quando der causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
16.1.2. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão (TJMA),  pelo prazo máximo de 3 (três)  anos,  sem prejuízo das demais
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cominações legais e contratuais, a licitante ou contratada que enquadrar-se nas condutas
a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da proporcionalidade
e da razoabilidade: 
I - der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
II - der causa à inexecução total do contrato.
III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo
justificado. 
16.1.3. Será  declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e
máximo  de  seis  anos,  considerando-se,  na  dosimetria  da  pena,  os  princípios  da
legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:
I- aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o TJMA ,
quando se justificar imposição de penalidade mais grave;
II-  apresentar documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do
contrato;
III- praticar ato fraudulento na execução do contrato;
IV -comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
V- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
16.1.3.1. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da análise
jurídica prevista no § 6º do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e deverá seguir
os trâmites descritos no art. 6º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
16.1.4.  Será  imposta  à  CONTRATADA a  multa  moratória  e  a  sanção  pecuniária  que
entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso
injustificado  em  relação  ao  prazo  fixado  no  contrato,  e  será  aplicada  nos  seguintes
percentuais:
I - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato , pelo 1º (primeiro) dia de
atraso; 
II - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de
atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o
prazo previsto no contrato;
III - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada
em desconformidade com o prazo previsto no contrato;
IV- após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve
notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em
manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter  a contratação ou se é
mais vantajoso rescindi-la. 
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16.1.4.1. O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou do
contrato,  não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato e poderá ser aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 155 da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
16.1.4.2. Considera-se  atraso  injustificado  a  não  apresentação  pela  contratada  de
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido
no contrato para a entrega ou a prestação do serviço.
16.1.4.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas no contrato e na Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de
2024.
16.1.4.4. Caso a CONTRATADA entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o
restante da obrigação,  será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada
sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a
ser calculada sobre a parcela não entregue. 
16.1.4.5. Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:
I – descontado dos pagamentos devidos pela Administração;
II – recolhido à conta bancária informada à contratada pelo TJMA, mediante apresentação
do respectivo comprovante;
III – descontado do valor da garantia prestada.
16.1.4.6. Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme disposto no art. 21,§1º e 2º, da Resolução -
GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 e havendo garantia prestada na forma do art. 96 da
Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  será  a  seguradora  ou  a  fiadora  notificada  para
proceder com o pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso, será levantado o
valor caucionado ou serão resgatados os títulos da dívida pública.
16.1.4.7. A multa compensatória será imposta à CONTRATADA que executar parcialmente
o  objeto  contratado  ou  não  o  executar,  situação  em  que  restará  configurada,
respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo, nesses
casos, o TJMA rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o disposto nos arts.
137 e seguintes da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021
16.1.4.8. Caso  o  atraso  na  execução  do  objeto  alcance  45  (quarenta  e  cinco)  dias
corridos,  unidade  gestora  do  contrato  deve  notificar  o  contratado  e,  considerando  as
eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste
o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, devendo instruir
os autos para análise e deliberação da Presidência do TJMA. 
16.1.4.9. A inexecução parcial do objeto do contrato implicará a aplicação de  multa no
percentual  de até  20% (vinte por  cento) sobre o  valor  da parcela não cumprida,  nos
termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156,
da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de
agosto de 2024.
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16.1.4.10. A inexecução total  do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no
percentual de até 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato,
nos termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art.
156, da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de
13 de agosto de 2024. 
16.1.4.11.As  penalidades  de  multa  moratória  e  multa  compensatória  não  serão
cumuladas, situação que não se confunde com a descrita no § 4º do art. 20 da Resolução
-GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024. 
16.1.4.12. O TJMA exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória
independentemente da demonstração de prejuízos,  nos termos do art.  416 do  Código
Civil.
16.1.4.13. A aplicação  da  multa  compensatória  não obsta  a  apuração  e  cobrança de
eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato. 
16.1.4.14. A penalidade de multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156  Lei 14.133, de 1º de
abril de 2021 e do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 , observadas
as ressalvas do Art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § §3º e
4º do art. 20, da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
16.2. A aplicação  das  sanções  será  precedida  de  regular  instrução  de  processo  de
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas  na  Lei
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021 e  Resolução  -GP nº.  83,  de  13  de  agosto  de 2024,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA EXTINÇÃO (art. 92,   XIX  )
17.1. A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
17.1.1.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  o
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
17.2. O contrato poderá será extinto unilateralmente pela Administração, nos casos
de inexecução parcial ou total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções
nele previstas e em legislação específica.

CLÁSULA DEZOITO - DAS ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2.  A CONTRATADA é obrigado a a aceitar,  nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  mediante celebração de termo aditivo.
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18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021  .

CLÁSULA DEZENOVE - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
19.1. As partes obrigam-se a atuar no presente Contrato, em conformidade com a
legislação  vigente  sobre  Proteção  de  Dados  Pessoais,  em  especial  a  Lei  nº
13.709,  de  14 de  agosto  de 2018,  assim como as  determinações  do  Conselho
Nacional de Justiça e da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, da Política de
Proteção de Dados do Tribunal de Justiça do Maranhão (Resolução-GP nº 13, de
23  de  março  de  2021)
https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/resolucoes_2021/
resolucao_gp_132021_referendada_e_republicada_12_08_2021_16_43_28.pdf e
Portaria  GP  224/2024-TJMA.
https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/portarias/portaria_gp_n_224_de_25_
de_marco_de_2024_16_04_2024_16_16_47.pdf

CLÁSULA VINTE – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)
20.1.  O  modelo  de  Gestão  do  contrato  será  de  acordo  com o  contido  no  item
XXX do Termo de Referência.
20.2. Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização serão designados através de
Portaria específica.
20.3.  As atribuições do gestor  e do fiscal  do contrato são aquelas definidas na
RESOL – GP n° 108/2024.

CLÁSULA VINTE E UM - DA SUSTENTABILIDADE
21.1.  A  CONTRATADA  compromete-se  a  adotar  práticas  que  promovam  a
sustentabilidade ambiental  durante a execução do objeto contratual, visando minimizar
impactos ambientais negativos. Entre as medidas obrigatórias, destacam-se:
a) utilização preferencial de fontes de energia renovável e de baixo impacto ambiental;
b) adoção de soluções digitais para reduzir o consumo de papel e outros insumos físicos;
c) implementação de logística sustentável, priorizando meios de transporte e processos 
que reduzam emissões e desperdícios.

21.2.  As partes declaram estar  cientes das diretrizes e orientações previstas no  Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União (AGU), disponível em
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustent
veis4edio.pdf, as quais deverão ser observadas no âmbito deste contrato, ressalvadas as
particularidades do objeto contratual.

21.3.  Tais  exigências  encontram amparo  no compromisso institucional  do  Tribunal  de
Justiça do Maranhão com a sustentabilidade e boas práticas, conforme estabelecido em
seu Plano de Logística Sustentável e na Resolução CNJ nº 400/2021.
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21.4.  Caso  sejam  identificadas  novas  exigências  ou  oportunidades  relativas  à
sustentabilidade durante a vigência do contrato, as partes comprometem-se a analisar e
implementar,  de  comum  acordo,  as  medidas  cabíveis  que  contribuam  para  o
aprimoramento das práticas ambientais, sem onerar excessivamente as partes.

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DA ANTICORRUPÇÃO
22.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas
na legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal no 12.846/13 e seus regulamentos, e se
compromete,  por si,  a cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade,
moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência e  respeito
aos valores preconizados no Código de Ética Profissional,  Conduta e Integridade dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
23.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DA PUBLICAÇÃO CONTRATO
24.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), em obediência ao disposto no artigo 94, CAPUT, da Lei
Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, bem como suas alterações.
24.2  Este  contrato  após  assinado  e  publicado  estará  disponível  no  Portal  da
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos

CLÁUSULA VINTE E CINCO – DO FORO (art. 92,   § 1º  )
25.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de São Luís, Capital do Estado do
Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões incidentes sobre o presente
Contrato.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na forma
eletrônica, nos termos da Lei nº 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ nº 67/2015.

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
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_____________________________________
Representante legal da empresa

ANEXO I
MODELO         DE         DECLARAÇÃO         DE INEXISTÊNCIA         DE NEPOTISMO     PESSOA         JURÍDICA  

Declaro, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º, da Resolução nº
7  do Conselho  Nacional  de  Justiça,  de  18  de  outubro  de  2005,  que  esta
empresa/entidade não possui em seu quadro societário qualquer sócio na condição de
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
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grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em
cargo de direção e assessoramento dessa Corte de Justiça.

Art.  1º  É  vedada  a  prática  de  nepotismo  no  âmbito  de  todos  os  órgãos  do  Poder
Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)
VI –  a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica
que tenha em seu quadro societário cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.
(Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)
(…)
§ 3º  A vedação  constante  do  inciso  VI  deste  artigo  se  estende  às contratações cujo
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores
geradores de incompatibilidade  estavam no exercício dos respectivos cargos e
funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a
desincompatibilização. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)
§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor  não
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal,
quando, no caso concreto, identificar  risco  potencial  de  contaminação  do  processo
licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22/06/2016)
Declaro,  ainda,  que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na
referida resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente.

Datado e assinado eletronicamente

Representante Legal da Empresa


